
ESTADO DE SINGIPE

PREFEITURÂ MUiIICIPAL DE RIACHUELO

COMIsSÃO PÊRMANENÍÊ DE LICITAçÃO

PREGÃo ELETRôxrco t' oollzozz
CONTRATO N' O2I I2O?2

CONTRATO DE T'ORNECIMENTO
PARCELADo DE cÊrnnos
aLturruliclos, oRtuNDo Do
rnrcÃo ELETÔ:\.'rco :{' 003/2022,

QT,IL ENTRE SI CELEBRAM. DE UIVI

LADO, A PREFEITURÀ
§{UNICIPAL DE RIAC}II,IELO, E

DO OUTRO, A EMPRESA CLAU
COMERCIO E REPRESET-TACAo
I,TDA.

A PRE! [,lTIrt{A M U\tClPAl, Dtr RIÀCttt]ELo, in-scrita no CNPJ no 13 128 89710001-tl5'

na cidadc dc fuaçhttelo. estado d€ Scrgipe. neste ato rcpreseÍtada por ssu Prefeito, o Sr'

Pcterson Dântas ,traújo, domvantc dcnominada CONTRATANTE, e a empresa CL'\f:
COI\IERCIO E REPRESF,NTACAO LTDÂ, inscrita no CNPJ n" 32.853.434r0001-20' ncsrc

ato representada por sua Sócia Administradora, o Sra. Gllcia Oliveira Prsso§' doravante

denominu,la CoNTR{T.{DA, rcunirun-se pâra celebrar o pre§§nlc contrato, nos t§mros das

Cláusulas c condiÇõcs scguintcs:

cl,ÁusuLA PRII!|EIR{: DO OBJETO íArt' 55. Inci§o I. de Lei n" E.óóól93)

O presente Clontrato tenl por objeto a CotrtrEtação de empre§a prra o fornecimenÍo

paicelado de gênero! slimcntícios cm rtendimento à demanda da merctrds escolal no Ano

i,etivo de 2012 p'ara itender a Rede Pública Munícipal de Ensino do Município de

Riachuelo/SE. deicordo com a proposta da Contratada que passa a fazer paÍte inteeÍa,tc dcste

instrumcrlo. dc acordo coln Lci n'8 666i93. independentcnlcntc de §uas transcnçi)es

CLÁLIST]LA SECUNDA: DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PACAMENTO (ATt. 55.

lncisn lll- da Lei no 8-666/93)

O Valor Global do Contrato é dc R$ 55.347.20 (cinquerrtu e cinco mil íre'-ell"s e quarenta e

sete reais e vinte ctn ara§) que §erà pago após prestaçào dos seniços executados'

Vâlor
tlnitário

(RS)

\'àlor
Total
(RS)

Quantidâde
Por

Programa
Marca/Modclo Lnidade Qurntidsd':EspeciÍiceçãoItrnr

6.821.J09 r.15 0.70
lnfsntil
l.l8rlRFr\i. I -:Ni)t0

Bolo tipo
(unidade de

bgtia
5í)gÍs'l

GLICIA OLIVEIRA

PAS5O5:00252199529

Aisinôdo defoíma digitôlpoí GLICIÂ OllvÉlRA
PAsSOSr00252199529
Dàdos: 2022.02.1 7 09:31 :42 -01'00'

CT-AÜ CO\{MCIO E R,EPRE§ E\T.{CÀO í.TEA

CNPJ: 32353.43*0001-10
liídereso; Ávcnidx llcs€mlrâígadoÍ Mâ) ü'4 ti'1218.Brirro Ciruígi!' '{ricnjul§E CEP: .í9.055-2r 0

Contato: (?9) 32i,a-t?E1 i (79) 99899-1408

E-mniI: clâucortrertio@bol..oírlbr

Rnprcsentrnte: (;llsla Oliveirâ Pâ§so§

RGr 3.{116.1}ó3-3 SSP/§L

,fr



,,,iÜúw
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO
coMrssÃO PERMANENTE oE r.tctTAçÃo

GLICIA OLIVEIRA

PA5505:002s2199529

Putrdamental
5.705

ln tegrâl
2.090

AEE
l{0

Quilombolu
510

Fundamentâl
5.705

IIlt(grÂl
2.090

ÀEE
240

Quilombo!a
5i0

Creche
.10

Inladtil
t2

['undâmentâl
57

FJÀ
57

I Ítegrâl
62

ÀEE
3

Quilombola
5

Asrinado de forma digital poí GLICIA
OLIVEIRA PAs505:002521 99529
Dados: 2022.02.17 09:57:34 {3'00'

preparado a base de
farinha de triEo
(enriquecida com l'crro,
cálcio e.,itaminirs do
cômplexo B). ovos,
lçúcar. leite cnr pó,
margarina c í'crmcnto.
Embalados
indiridualmen(e em
sacos pláíicoi de
B.O.P.P. (Polipropileno
Bio-Orientado) e

acondiciorudo enr cai\a
rle papelio.

ll

Broa dc milho
enÍiquecidâ c,recheio de
goiabada, embalaSem
priÍnária individual d§
BOPP (poiipmpileno
biorienlâdo), cuntendo
l) I unidâde dc 5tl

Erzrmâs com as delides
idcntificBçôss do
fabricanle e strâs

iufonnaçôes
nutÍicionais.
Embalagern secundária
de caixa de papelão
rotulada e lacrada
contendo 100 ulidadcs
de 50 lrarEas. Validade
de 30 dias a con(ar dit
data de fahricaçàrr.

RtrAt. UNI) 9. 
-.15 t.00 9.t-r5.00

l6

llírrgríioa c/6al com
60%. a aló/o dc lipldios.
Aprescntaçào, aspccto,
chcfo. sâbor c cor
peculiares sos mesmos e

deverào estru isentos de
raúço c de ôuhas
carâctcristica§
indcscjilcis.

DELICIA LND 3r6 ,1.00 9.14.00

ll Pão rnassa fioa tipo hot R[AL LNI) 49 7tO 0.ú8 31.r102.80 Infanlil

Itrfrtrdl
1. r80
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TSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

coMrssÂo PERMANENÍE DE UCrrAçÃO

4 72(l

Fuddâmanlnl
l2.lr:o

EJ.\
E.610

Integrâl
10.,1)0

Á Bll
9ó0

Quilomboh

GLICIA OLIVEIRA

PASSOS:00252'l 99529

tífanril
lla

Fuídâmentâl
570

L'A
144

lntegrri
2. l9.r

Àf t:

Quilombolr
5l

Assinado de íorma digital por GLICIA OLIVEIRA

do& acondicionados
individualmente
(unidade de 509Í§) em
embalagens plásticaJ
(BOPP) e re-embalado
ern caixa rlc papelão

rolulada c laslada,
contcndo 100 tnidades,
com dados de
idcntiiicação dos
prod,rlos, Lnalca do
fabricante. Lote. data de

fâbricaçào e prazo de

validade dc acordo com
ô resoluçãol:,tü dâ

CNNPA.

RE,\L LND 3.1(,1 l,lt) 1.0.11.9(ltl

Pão de qwijo-
(Unidade dc 50grs)
Produto de cont'eitaria.
ubtido por cocção
âdequâda de massa

preparada c./ farinha de

rrigo (farinha dc tr-igo s
ser úrliz.ada como
matéria-prima na

fabricação do pÍoduto
deverâ atender ao

eslahelecido Da

legislaÊo Resoluçâo
RDC 344t021, com
tàrmcnto biológico.
água, sàI. gordum
vegclal hidrogenadâ e
ôutras §ubsrância§
rlimcnticias. rcchcada
com qucÜo. deve seÍ
prcparadas sorn
matérias-priÍrús sãs,

limpas e ern perfeiro
edtâdo de coúÊerYação.
Não é tolêrado o
emptego de corantes na

conlecção das massas,

que rambém devem sc

aprese[taÍ sem irdicios
tle fenrrertação. A
massâ deveÍá §er il.§sâda

no fomo dando aspecto

caÍactcísúco à
pícparasão-

Âcondicionados
iodividualmente em
embalagens plasticas
(BOPP) c rccmbalado
em caixr de

PASSOSI00252l99529
Dadosi 2022.02.1 7 09:58:02 -03'00'

r

l
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rotulada e lacrada.

contendo 100 unidàdes,
com dados de
identiÍicaçeo dos
pÍodutos, marca do
fâbricÀite. lote. datx de

làbricaçào c prazo dc
vâlidade de acoadô coDl
a resoluçào l2178 da
C'NNPA,

ESTADO OE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMÂiIENTE DE UCtÍÁçÃO

§l'O pagameoto será t-fctuado após liquida€o da despesa, por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante v€ncedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mcdianlc a

aprescntaçâo de Nota Fiscal/Fatura dcvidamente certii'icada pelo setoÍ responsávcl pelo
recebirneoto da Prestaçâo de Serr iços.

§2'Para làzeÍ jus ao pagamento. a Contrâtâda dcverá apresentar, juntamente com o documento
dc cobrança, provâ de regularidade para corn a Fazenda Estadual e prova de rcgularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social- ÍNSS e perantc o FGTS - CRF, CNT.

§3' Neúum pagamento será elêtuado à Contratada enquanto houver pendência rle liquidação de

obrigação financeira, em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual-

§4" Não haverá, sob hipótese alguna, pagauento antecipado.

§5" Os preços s€rão fixos e incajusúveis, caso o ContÍato vcnha a ser prorrogado, o valor
poderá vir a seÍ reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variaçâo do INPC. e
desde que compativel com o preço de mercado. na forma do An. ó5, §8", da Lei n'8.666193.

§6'No caso de atraso de pagamento. será utilirado, paÍa atualizaçào do valor mencionado no

caprrt desta Cláusula- o [ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" \estes prsçus estào inçluidos todas as despesas quç, dteta ou indiretamçotc. decorram da

execução destc Cootrato. inçlusivs çustos com pessoal, encargos soçiais. trabalhistas e

previdenciários, administraçâo. tributos. emolumentos e conkibuições de qualquer natureza.

§E O pagamento das obrigaçôes relativas ao preseÍrtç Cotrtato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológrca das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o ArL 7' §2'.
lnciso IIl, da Lei n' 4.320i l9g. AÍ. 5" c 7", §2", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

CLÁI]s[ILA Tf,RCEIRA: DA VIGÊN (^r1.55. Inciso I\'. dâ Lei nô 8.óó6/93)

O presente Contrato teú vigência a parrir da data dc sua assinatura até 31llA2O22 ercerrando-
se com Íiualizaçào da cntrega dos utcnsilios e efetivo pagamento.

cLÁI IsI;L^ Qtl-.l.RTÀ: DA DOTAÇÀO ONÇÀ\IEN'IÁRLA ÍAIIss.!!c!!o
8.666/e-1)

As dcspesa.s com o pagamgnto do refcrido objeto estào previstas lo orçamento da Prefeitura
Municipal dc Riachuelo/SE confofme a classificação orçamentária abaixo:

GLICIA OLIVEIRA

PAS5O5:00252199529

Assinado de forma digitàl por GLICIA OLIVEIRA
PASSOS:00252199529

Dados: 2022.02.17 09:58:32 {3 00'

fr



ffi
ESÍÂDO DE SERGIPE

PREFEIÍURÀ MUNICIPAI. DE RIACHUTLO

coMrssÃo PERMANÉNÍÉ DE UCIÍAçÃO

U:{IDADT-
ORÇA}tENTÁRIA

2l l4 - SL('Rt:'llARl.\ IvltiNICIPAt- l)^. L.Dt j(;,\('ÀO-St;MF.t)

t]NIDÁDE
ORÇAMENTÁRIÀ

2I I4 - SECRE'LARIA MI..INICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEIVIED

PR0Jl.;'IO/^TlVIl]i\DE rrn rscolan-ei.r207] . AI-IMENIAÇ

cr,essrrrcÀÇÃo
E('()\()!lt('.\ 33CO.3O,OO.OO - VATIRIAÍ, DE CONSUMO

}oN.I'E DE
Rt:cIrRso

ri50«ú0

t 5520000

15510000

15520000

L\IDADE
oRÇÀ'\{ENT-ÁRIÁ

2i I.í . SECRE'I'ÂR]A MI,INICIPÂL DÂ EDUCAÇÃO.SEMED

PROJU I'(YÀIIVIDÀI]11 2075 - ALllvI EIiTAÇ Ô IS']OI-ÀR.IiNSINO I]SPEC'LAL

CLASSTÍ'ICAÇÃO
ECONO}ÍICA

3190.30.00.00 - M-{TERIAL DE CON§UI\'IO

FON"TE DE
RECI-RSo

t5500000

r5i20000

arrô.do dê íôÍóÉdi9.6lpoÍ GLICIÁ OLlValqÀ

t-ts( ot.AR-t-NstNo
PROJETO/ATiVII],\DE

3390.]O OO,OO. MATERIAL DE CONSUMO

2027 - PROCRAMA NACIONAL DE ,ALIMFNTAÇ
rII\DAMENTAL

cL-.i.sstFIcÁÇÀ()
ECoNONIIC-1

150m000

r i 520u)0
FON'IÊ DE
RL,( t R.§O

2 1 I4. SECRETARI.{ MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO-SEME[)LNtt)ÁDt_
ORÇAMENTÁRIA

cLAsslfÍcA(' (,
PROJ E'I'O/ATIVI D..TDE 2074. ALIMI:NTAÇÁO ESCOLÁR-CRECI{E

3190,JO.OO,OO . MATERIAL DF CONSUMO
E(:()\OIíl( r.\

I.'ON'TE DT'

RDCURS()

2I I4 . SÉCRE]ARIA ML'}.IICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED

O ESCOI-AR.QUILOMBOLA20?6 - i\t IMLN]ÂÇPR().tU'I ô/.([lVID^DE

t]NIDADL,
ORÇ,TI'EN'IÁRIA

cr.,rssrrrclÇÃõ
ECO\OltrC.{ 33q0.30.00.011 - NÍATFRIAL DE C()NSUI\IO

t5500000

l5 52i:{}00

FoIiTE DIi
IIUCURSO

GLICIA OLIVEIRA PAS5O5:00252199529 p^ssos,oo2r ! r eesre
D.dor: ,022 02. 1 7 09'5i01 {3'aO

L--

lll

I

l
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-t
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LNII}ADE
ORÇÀMENTÁRIÀ 21I.I . SECRETARTA ML]}..iICIPAI DA t-,DUCACÀO.SEMED

20?7 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-PRÉ ESCOLAP ROJ}','I'O/ATIVIDA D E

FONTE DE
RECt,tRSO

ESTADO DE SERGIP€

PRETEITURÀ MUNICIPAI. OE RIACHUÊtO

COMls5Ã0 PERMANENTE DE LICITAçÃO

CLASSITÍCAÇ ()
J39O,3O.OO.OO - V,\TERIÀL DE CONSUM()fco\ollIc.\
15500000

CL-{USULA OUln*TA: D()S DIREToS E RESPONSABILIDADES DAS PÁRTES íArt.
55. lnciso VII e XIll. tla Lei no 8.666/931

A CoDtrstrda" duÍanle a vigência deste Contrato, comptomete-se a:

. Pagamento ctos salários, encargos sociais, taxâs, Íbrnecimento dos materiais nccessários

c demais rlespcsas cxigidas para a execuçâo dos sewiços, será dc responsabilidade da

CoDtratada:
. A Contratada devcrá executar os serviçôs descritos tro preserte ContIato e oulros que.

porventura, vctiram a scr làzer uecessário durante o decorrer do periodo:
. A Contratada deyeú se assim cxigido, mantq a disposiçio no local da pÍcstaçio dos

serviços, o responsávcl pela empresa;
o Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamenlc à Prefeitura ou a lercciros

dccorrsntes de sua culpa ou dolo na execução do Conrato náo excluindo ou reduzindo
essa responsâbilidade a Íiscaliiação ou o acompaúametrto pela Conlmtante;

o Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outos TeÍmos de

Autorização que se t'açam necessário s à exccuçãô do Contrato;
. ExccutaÍ ficlmcntc o objcto cotrúatado c o prazo cstipulado;
o Não translerir a outrcm. no todo ou em parte, o CoDtÍato frmado com a Contrataote.

sem prévia c expressa anuôncia desta:
. Não realizar associaçào com outreln, cessào ou transl'crência totâl ou pírcial, bem comcl

a Ílxào, cisão ou iscorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Cotrtratante:
. Manter, durante toda execuÇâo do Contràto, as condições inicialmente Paclu3das.

-\ Contratante, durantç a vi8ôncia dcslc Contmto. comprometc-sc il:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuêdosi

Proporciooar à Contratada todas as condiç&s necesúrias ao pleno cumprimeuto das

obrig.ações decoffentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
Dcsignar um ÍcpÍcscntantc para acompanhar c fiscalizar a cxccuçâo do prcscntc

Contrato. quc deleú anotar em rcgistro próprio, todas as ocoréncias verificadas;

Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com a exccttçâo clos

scrviços, diligcnciando nos casos quc cxigcm providências prcvcntivas c conctivit§.

cl-Áttsl-LA §uxlA: D.,\s PIINALIDADES E I\ÍÜ1.'l AS (Art.55. Inci§o VII. d{ t.ei n"
8.666/931

GLICIA OLIVEIRA

PASSOS:00252199529

Assinado de forma digital por GLICIA OLIVEIRA

PASSOS:00252199529
Dad$i 2022.02.1 7 09:59:10 -01'00'
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TSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrsúo PERMANENTE DE r.lClTAçÃO

Pelo atraso injustificado na e:(ecução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objcto
pactuado, conlbrme o caso, a Contrahnte podeni aplicar à Contrâtada as seguinles sançôes,

pÍe\ istâs no Art. 87, da Lei n" R.666/93. garantida a préria defesa:

I) AdveÍtência:
II) Multa de 0.5% (-zcro vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dcz Í»r ccnto)

sobre o valor do Contl-ato, en] deçorrência de atraso injustiÍicado no lbmecimffto;
IU) Multa de l0/o Gez por cento) sobre o valor total deste Cootrato, tro caso de inexecução

total ou parcial do Eesmo;
IV) Suspcnsào tcmporária dc panicipar cm licitaçào c impcrlimcnto dc contrdtar cotrl a

Admitristração do ContrataÍIte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração I'ública.

ct-Áust LA SÉTIMA: DA RESCISÃO íAÉ 55. rnci§o l',III. dr Lel no 8.666/93)

Índcpcndcntcmcntc dc notificaçôcs ou intcrPclaçôcs judiciais ou cxtrajudiciais, constilucm

motivos parâ rescisào do Contrato as situações prcvistas no§ AÉigos 77 e 78. na forma do

Arti8o 79, dâ Lei n" 8.666/93.

§l" O pÍesente Contrato poderá ser rescindido, rambéÍt\ por conveniência admitlistr"ativa, â

Juizo do CoDtratante, sem que caiba â Contratada qualquer açào ou interpglaçào judiçial.

§2' n'o caso de rescisão do Contrato, a Contratante Íica obrigada a comuniçar tal dccisào à

ContÍatada. por cscrito. ro mirimo cot1l l0 ítrinta) dias de antecedência;

§3" Na ocorrência da rescisão prevista no caryt desta Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Contratante ern virtude desta decisão. ressalvado o disposto no §2" do Artigo 79, da Lei n'
8.666/93 c altçraçôss.

Na hipótese de rescisáo admilistrativa do presente Contrato. a Contratâda reconhece, de logo, o

direito da Con[Íatrinte de adotar. no que coubenm, ias mcdidas lrcvi§las oo AÍtigo 80 da Lei n"

8.6ó619-1.

cr.Á(,slrLA No\À: r)Â r.Eclst-.\cio ,\PLlcÁvuL À tlxEclcÀo Do c()ivrRA l'o
F. ()S CAS()s OMtSSos (Aú. 55. Inciso Xll. dÊ Lci n" 8.666i91)

O prcscrtc Contrato ful)damçnta-sc

l) Nos termos do CoqtÉto que, simultaoeameote: Írão conirariem o interÊsse público:
II) Nas dcrnais determinaçôcs da Lei 8.666/93;
lll) Nos preceiros do Dirçito Público:
IV) Supietivarnenre, nos principios da Teoria Getal dos ContÍatos e nas disposiçôes do Direito
Privado.

ParágraÍo iinico: Os casos omissos e quaisqrer ajustes que se fizerem necessários, enr

decorrência deste Contrato, serào acordados çntre as paÍçs. lavrando-se- na ocasião, Tcrmo
Adirivo.

Asshàdo de ío.ma digitalpoíGúOÂ OLIVÉIRÂ

GLICIA OLIVEIRA PASSOS:002521 99529 PASSOSrO25t199529
Dàdot: 2022.02.17 l0O0r0l 03'00'

cLÁt;su.L-A. ol I.\vA: D()S DlRtl',t'os Do (loNTRAI",INTU t() CASO DE
RESCIS,IO { {rt.55, lnsiso lx. da Lei no 8.6ó6y'93}

,fl



ÉSTADO DE SENGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACTIUETO

coMrssÃo PERMANENÍÉ DE UCrrAçÃO

CI Át,stií.{ t)FCII\'l{: D{s {L' ..R\CÔEs {Art.65. Lei n" tt.666/9-3)

Este instrumcnto poderá ser alterado ua oconência de quaisquer fatos estipulados no Aíigo 65
da l.ei n'8.666193. desde que devidamcnte conpÍovados.

§1' A Contratada lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos c

supressões que se Íizercm [ecessârios. até o limite legal previsto no Art.65. §l', da Lei Il'
8.{r('6/9-'i, calculado sobrc o valor iniÇial atualizado do Contrato.

§2" Ncnhum acÍcscimo ou suprcssâo poderá cxc-eder o limite esrabelecido nesta condiçâo. sallo
as supressôes rcsultantes de acortlo celcbrados entre as paÍtes. dc acordo oom o Ar1. 65, §s2". II,
da Lci n' Íi.666i93.

cl-Áusul,^ DÉ('IN|A PRItvtEIR.,\: p() F()R()

As partss contratantes elegem o Forc da Cidade de Riachrrelo, Estado de Sergipe. como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgircm na execuçâo do present€ Contrato.
com renúncia !'xpressa por qualquer outi).

E, por estalem assim, justas e Contratadas. as partes assinam este instrumento, na prescnça dc
tlf (dua.s) testcmuúas afim de que produzam seus ef€itos legais.

Riachuelo. l7 de Fevereiro de 202f

PREFEÍTTIIt,\ MUNI DE RIÀC}IET)I,O/SE
tâs AraúioPeterson

Co

GLICIA OLIVEIRA

PASSOS:00252199s29

tàntc

Assinado de formâ digital por GLICIA

OLIVEI RA PASSOS :OO2521 99 529
Dados: 2022.o2.1 7 1 0:00:36 -03'00'

CLAL- COIIERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Glicia OliÍeira Passos

Contrâtada



TES \IUr-HAS:

ESÍADO Dt SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE RIACHUÊLO

coMrssÃo PÉRMANENÍE DE LlClrAçÃO

( Pllr) Ct!,*"l" fn"l, 85r 9 - oil,

GLICIA OLIVEIRA

PASSOS:00252199529

Assinado de forma digital por GLICIA

OLIVEIRA PASSOS:002521 99529

Dados: 2022.02.1 7 l0:01 :07 -03'00'
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